
Câmara Municipal de
Estado de Mato Grosso do Sul

PROJE20 DE LEI 032/%

sxscul'lvo MUNICIPAL

Angélica

SúU1,At SOBREALTRRAÇCSS
EIS MUNICIPAL 285/92 E
326/92, OUTRAS

CIAS.

APARECIm Presidente aa canara MuaiCipa1 ae

no uso de guag atribuições que lhe conf2
ridaa faz que a aprovou o
Proáeto de

Atorar a arti. 24 aa 12

285/91, que passar' a da

24— 0a efetivos eleitos exercera

dedicação exclusiva Conselho, "negamento,
(quinhentoa rede)

O eleito Conselheiro, optara pia
do ou ter' a oonÑ•nt2

isonomia aos ConselheiÑs.

522— O de o doa Sewidorea

532— O repassara, nasalmente, PuadoMxmioipal do
aa a do Adolescente. a suficiente

ga.ruttia da doa Conulheiroa."

22— Zoa o artio II, da NA

326m oom a

04 (quatro) plag na



Câmara Municipal de Angélica
Estado de Malo Grosso do Sul

os dema±a e
goa dag 285/92 e g6/92.

Rata na data ao nuapublicação,
ag contrário.

DA CIMARAMUNICIPAL

ar, 23 OUTUBRO 2.996.
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